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1. GOVERNANÇA E GESTÃO 

 
a. Ciclo Virtuoso 

 

 

 

 

 

 

 

Consolidação do processo de planejamento, por 

meio da elaboração do PCA, PDR e PRO, com 

prazos respectivos de 15 MAIO, 30 JUL e 1º SET, 

como um ciclo virtuoso.  

E, tão logo o Projeto de Lei Orçamentária Anual 

(PLOA) seja enviado ao Congresso Nacional, a fase 

interna das licitações deve ser iniciada, devendo 

ser concluída até 15 DEZ. 

b. Qualidade do Gasto 

A qualidade do gasto está diretamente 

relacionada à eficiência na aplicação dos recursos 

públicos disponibilizados. Significa dizer que cabe 

aos gestores, ao realizar suas contratações, buscar 

o menor custo possível e o máximo de benefício à 

Instituição. Assim, deve-se buscar cada vez mais a 

eficiência do gasto público, de forma a ser possível 

fazer mais utilizando o mesmo volume de 

recursos. 

c. Remanejamento dos Recursos 

Caso o recurso disponibilizado à UG não seja 

necessário ou, ainda, não seja possível sua 

aplicação no exercício financeiro, é fundamental 

que a informação seja repassada ao gestor de ação 

orçamentária, para que possa ser realizado o seu 

remanejamento e, por consequência, sua 

aplicação com eficiência e oportunidade. 

Obs: Alguns links externos presentes neste BINFO somente 

funcionam na INTRANET/EB. 

2. DICAS AOS AGENTES DA  

ADMINISTRAÇÃO  

 

a. Ordenador de Despesas (OD) 

O OD por delegação deve cumprir as atribuições 

publicadas em Boletim Interno (BI) que estão sob 

sua responsabilidade e solicitar, periodicamente, 

reuniões com o Dirigente Máximo, a fim de 

inteirá-lo sobre as questões administrativas, bem 

como sobre o andamento da vida administrativa 

da OM, nos termos da Portaria - C Ex nº 744, de 29 

JUL 20. 

b. Encarregado do Setor de Aprovisionamento 

(Aprovisionador) 

Verificar se a Comissão de Recebimento de 

Gêneros do Quantitativo de Rancho (QR) está 

sendo designada pelo Cmt/Ch/Dir da OM, confor-

me Portaria nº 047- COLOG, de 12 MAIO 20. 

Receber os artigos do QR acompanhados das 

notas fiscais, deixando-as em condições de serem 

verificadas pela comissão nomeada. 

Apropriar as notas fiscais no SIAFI e no SISCOFIS, 

considerando o valor e as quantidades constantes 

do documento. 

c. Encarregado do Setor de Pessoal 

Remeter os processos originais de Despesas de 

Exercícios Anteriores (DEA) relativos à 

Remuneração de Pessoal, depois de autuados, 

assinados e encerrados, para que sejam 

arquivados na Seção de Conformidade de 

Registros de Gestão da OM responsável, 

quaisquer que sejam os seus valores, conforme 

prescreve a Portaria - C Ex nº 1.746, de 19 MAIO 

22. 

Receber, mediante autorização de acesso à DIRPF, 
as Declarações de Bens e Rendas (DBR) dos 
agentes da administração previstos nas EB10-IG-
08.003, aprovadas pela Portaria - C Ex nº 1.692, de 
22 FEV 22, e arquivá-las no Setor de Pessoal. 

http://www.sef.eb.mil.br/images/ass2/portarias/port_n_744_cmdo_eb_29jul2020.html
http://www.sef.eb.mil.br/images/ass2/portarias/port_n_744_cmdo_eb_29jul2020.html
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/1secao/boletim_informativo/binfo-2022/binfo06/arquivo/2_PORTARIA_Nr_47COLOG_NORMA_ADM_DE_REC_ARTIGOS_DO_QR.pdf
http://www.sgex.eb.mil.br/sistemas/boletim_do_exercito/copiar.php?codarquivo=1331&act=sep
http://www.sgex.eb.mil.br/sistemas/boletim_do_exercito/copiar.php?codarquivo=1331&act=sep
http://www.sgex.eb.mil.br/sistemas/boletim_do_exercito/copiar.php?codarquivo=1276&act=sep
http://www.sgex.eb.mil.br/sistemas/boletim_do_exercito/copiar.php?codarquivo=1276&act=sep
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3. FIQUE ATENTO 

 

 

a. Disponibilização do inteiro teor dos processos 

Por meio do DIEx nº 404-ASSE2/SSEF/SEF - 

CIRCULAR, de 23 JUN 22, a SEF orientou sobre os 

procedimentos a serem adotados para utilização 

da ferramenta disponibilizada pelo DCT/CDS para 

viabilizar a disponibilização dos processos por 

parte da UGE.  

Cumpre destacar o prazo limite de 5 AGO 22 para 

a disponibilização do inteiro teor de todos os 

processos licitatórios e de contratação direta 

realizados a partir de 3 JAN 22. Leia mais... 

b. Utilização do Estudo Técnico Preliminar digital 

(ETP digital) 

Por meio do DIEx nº 382-ASSE2/SSEF/SEF, de 10 

JUN 22, a SEF apresentou os benefícios e 

recomendou a utilização do Sistema ETP digital no 

Comado do Exército, salientando que cerca de 

56,44% das UGE já se beneficiam das 

funcionalidades do ETP na forma digital. 

Informou, ainda, que as UG que desejarem utilizar 

o referido sistema deverão solicitar a habilitação 

do perfil "FASEINT1" para os militares que terão 

atribuições relacionadas. Leia mais... 

 

c. Plano de Contratações Anual (PCA) 

Por meio do DIEx nº 349-ASSE2/SSEF/SEF, de 31 

MAIO 22, a SEF orientou para que seja realizada, 

de 1º JUN a 14 SET, uma revisão das demandas 

constante do seu PCA, buscando estabelecer 

prioridades, a fim de facilitar futuros ajustes no 

Plano.  

E, na sequência, de 15 SET a 15 NOV, para que seja 

feito o confronto entre os recursos previstos para 

serem recebidos bem como proceder a respectiva 

ratificação ou retificação do PCA/2023. Leia mais... 

 

 

4. MATÉRIAS DAS OMDS / CCIEx 

a. Acompanhamento da Gestão 

Por meio do DIEx n° 599-SEO/SDIR/DIR, de 10 

MAIO 22, a DGO solicitou apuração dos CGCFEx 

junto às UG que incidiram em despesas com 

multas e juros, efetuaram o cancelamento de 

Notas de Empenho (NE) inscritas em Restos a 

Pagar (RP) e/ou possuem NE inscritas em RP e 

Empenhos a liquidar com prazo superior a 120 

dias. Leia mais... 

b. Descentralização de recursos do Apoio 

Administrativo 

Por meio do DIEx n° 307-SPC/SGS/SDIR, de 09 JUN 

22, a DGO informou aos Cmt/Ch/Dir de OM a 

descentralização da totalidade de créditos 

relacionados ao Apoio Administrativo, exceto a 6ª 

cota de FUNADOM, em atenção à Previsão de 

Recursos Orçamentários (PRO) 2022. A DGO 

ressaltou a necessidade de priorização da 

liquidação dos saldos de créditos inscritos em 

Restos a Pagar (RP) em relação aos créditos 

recebidos no corrente ano, bem como informou 

que não haverá suplementação de créditos para 

custear despesas com contratos administrativos e 

concessionárias de serviço público, em virtude da 

inexistência de limites orçamentários que 

contemplem tais despesas. Leia mais... 

c. Limite de pagamento das despesas 

discricionárias 

Após a publicação do Decreto N° 11.086, de 30 

MAIO 22, que dispõe sobre a programação 

orçamentária e financeira (DPOF), a D Cont 

informou que o Comando do Exército teve uma 

redução no limite de pagamento mensal de trinta 

milhões de reais para o pagamento das despesas 

discricionárias, o que pode gerar atraso no sub-

repasse de numerário às UG. 

http://intranet.sef.eb.mil.br/images/assessorias/a3/2022/DIEx_404_-_Acoes_Acordao_389.pdf
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/1secao/boletim_informativo/binfo-2022/binfo06/arquivo/8_DIEx_382_ASSE2_SSEF_SEF.pdf
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/1secao/boletim_informativo/binfo-2022/binfo06/arquivo/7_DIEx_349.pdf
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/1secao/boletim_informativo/binfo-2022/binfo06/arquivo/15_DIEx_599_DGO.pdf
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/1secao/boletim_informativo/binfo-2022/binfo06/arquivo/16_DIEX_307_DGO.pdf
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5. DIRETRIZ ESPECIAL DE GESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA O ANO 

DE 2022 

 

A Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e 

Financeira do Comandante do Exército estabelece 

as seguintes metas para o ano de 2022: 

- Descentralização de 60% até 30 ABR, 80% até 30 

JUN e 100% dos recursos autorizados até 31 AGO; 

- Empenho das dotações autorizadas em no 

mínimo 60% até 30 JUN, 80% até 31 AGO, 90% até 

31 OUT e 100% até 30 NOV (em relação à 

respectiva dotação orçamentária); 

Fonte: SAG, em 30 JUN 22 

- Liquidação das despesas em, no mínimo, 40% até 

30 JUN, 60% até 31 AGO e 80% até 30 NOV, (em 

relação à respectiva dotação orçamentária); 

 
Fonte: SAG, em 30 JUN 22 

- Liquidação dos restos a pagar em, no mínimo, 

50% até 30 ABR, 70% até 31 AGO e 90% até 31 DEZ 

(em relação ao volume total de RP); 

 
Fonte: SAG, em 30 JUN 22 

 

Todas as UGE devem agir como se o exercício 

orçamentário terminasse em 30 NOV 22. 

 

6. PUBLICAÇÕES DE INTERESSE 

 

 

Boletim de Jurisprudência do TCU nº 402 

Boletim de Jurisprudência do TCU nº 403 

Boletim de Jurisprudência do TCU nº 404 

Boletim de Jurisprudência do TCU nº 405 

Informativo de Licitações e Contratos nº 437 

Informativo de Licitações e Contratos nº 438 

Fluxograma com o mapeamento completo do 

Pregão Eletrônico no Compras.gov.br 

 

91,85%
90,84%

88,75%
88,66%

88,41%
87,59%

86,78%
86,28%

85,65%
84,98%

84,66%
81,97%

11ª RM

Empenho de Despesa (por RM)

61,64%

54,15%

51,71%

49,73%

47,86%

46,01%

43,79%

38,93%

38,71%

36,75%

35,74%

24,90%

4ª RM

Liquidação do Exercício (por RM)

70,13%

70,00%

66,41%

65,96%

65,16%

63,38%

62,03%

61,60%

58,65%

57,47%

49,04%

40,80%

4ª RM

Liquidação de Restos a Pagar          
(por RM)

http://intranet.sef.eb.mil.br/images/assessorias/a3/Diretriz_Especial_de_Gestao_Orcamentaria_e_Financeira_para_o_ano_de_2022.pdf
http://intranet.sef.eb.mil.br/images/assessorias/a3/Diretriz_Especial_de_Gestao_Orcamentaria_e_Financeira_para_o_ano_de_2022.pdf
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=25747930
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=25792221
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=25830336
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=25878323
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=25801795
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=25885884
https://www.olicitante.com.br/fluxograma-com-o-mapeamento-completo-do-pregao-eletronico-no-compras-gov-o-licitante-dawison-barcelos/
https://www.olicitante.com.br/fluxograma-com-o-mapeamento-completo-do-pregao-eletronico-no-compras-gov-o-licitante-dawison-barcelos/
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7. VOCÊ SABIA? 

 

 

Que somente fazem jus aos gastos com bagagens 

despachadas em viagens a serviço os 

afastamentos por mais de 2 (dois) pernoites fora 

da sede, limitado a uma peça por pessoa, de 

acordo com o disposto na Instrução Normativa nº 

4/MPDG, de 11 de julho de 2017? 

Que a UG pode, com a devida motivação, solicitar 

ao CGCFEx de apoio que uma PCDP encerrada 

retorne para a prestação de contas, por meio da 

transação “ajustar PCDP”, feita pelo Gestor 

Setorial no Centro, conforme consta no Caderno 

de Orientação 7.1? 

Que a assistência pré-escolar é o benefício que se 

destina a custear despesas pré-escolares dos 

dependentes dos militares do Exército, 

compreendidos na faixa etária de 0 (zero) a 6 (seis) 

anos de idade? E que além desses, também faz jus 

ao benefício o dependente excepcional de 

qualquer idade, desde que comprovado mediante 

laudo médico que o seu desenvolvimento 

biológico, psicológico e sua motricidade 

correspondem à idade mental relativa à faixa 

etária de até 6 anos? E, ainda, se o Agente Médico 

Pericial atestar em parecer esta condição como 

permanente e definitiva, isto é, sem possibilidade 

de evolução no quadro clínico, o período para 

pagamento do referido auxílio permanece 

indeterminado? Que todas essas informações 

constam do Caderno de Orientação 6.1?  

Que, conforme Acórdão nº 3074/2022-2ªC/TCU, o 

ordenador de despesas tem o dever de verificar a 

legalidade e a legitimidade dos documentos 

geradores de despesa, não sendo sua assinatura 

mera formalidade, assim como deve acompanhar 

e fiscalizar a atuação de seus subordinados? 

8. CAPACITAÇÃO – 

Finanças do Exército (IEFEx) 

a. Lançamento da Revista SEF 

No mês de junho, foi lançada a Revista , 

com artigos sobre os seguintes temas: 

- Centro de Pagamento do Exército - 40 anos: 

olhos no futuro, sem esquecer o passado!; 

- Boas práticas internacionais de auditoria interna; 

- A gestão de custos no Exército Brasileiro; 

- O planejamento de Forças no Brasil: a aquisição 

de meios por intermédio de Operações de Crédito 

Externo; 

- O novo pregão, como será?; 

- A racionalização despesas com energia elétrica e 

água nas organizações militares do Exército 

Brasileiro; 

- O Programa de Auditoria e Segurança Alimentar 

(PASA) no Exército Brasileiro; 

- A nova sistemática de gestão dos contratos de 

pequeno vulto para o Apoio Administrativo às OM 

do Exército; e  

- Planejamento estratégico das aquisições nas 

unidades gestoras do Exército Brasileiro. 

b. 10º Aniversário do IEFEx 

No dia 23 de julho, será comemorado o 10º 

aniversário de criação do Instituto de Economia e 

Finanças do Exército (IEFEx). 

Nesses dez anos, o IEFEx promoveu a capacitação 

de milhares de agentes da administração, nas 

áreas de interesse do Sistema de Economia e 

Finanças, contribuindo com a eficiente e eficaz 

gestão de recursos e, por conseguinte, com a 

geração de Poder de Combate. 

A comemoração ocorrerá nos dias 21 e 22 de 

julho, com as atividades de inauguração da galeria 

de antigos Chefes, cerimônia comemorativa e 

palestra com convidado especial. O evento 

contará com a presença dos antigos chefes da DGE 

e do IEFEx, assim como de ilustres participantes 

que fizeram e fazem parte da história do Instituto. 

Instituto de Economia e 

da SEFnº 2 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-4-de-11-de-julho-de-2017
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-4-de-11-de-julho-de-2017
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/acesso_informacao/caderno_orientacao/Caderno_de_Orientacao_7-1_SCDP_2022.pdf
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/acesso_informacao/caderno_orientacao/Caderno_de_Orientacao_7-1_SCDP_2022.pdf
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/acesso_informacao/caderno_orientacao/Caderno_de_Orientacao_6-1_Pagamento_de_Pessoal_2022.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3074%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://intranet.sef.eb.mil.br/images/assessorias/a3/2022/Revista_Gestor_MIliar_n2_web.pdf
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9. ACONTECEU NA SEF 

a. Pedido de Cooperação de Instrução ao CGAEM 

e ao CFO/QC 

 

Salvador (BA) – A Secretaria de Economia e 
Finanças (SEF), juntamente com o Centro de 
Controle Interno (CCIEx), realizou, no período de 7 
a 8 de junho, o Pedido de Cooperação de Instrução 
(PCI) do Curso de Gestão e Assessoramento do 
Estado Maior (CGAEM) e do Curso de Formação de 
Oficiais do Quadro Complementar do Exército 
(CFO/QC), da Escola de Saúde e Formação 
Complementar. Leia mais... 

b. Palestra do Sr Geraldo Magela Siqueira na SEF 

 

Brasília (DF) - No do dia 10 de junho, no auditório 
da SEF, foi ministrada uma palestra sobre "O 
Sistema De Prevenção e Combate à Lavagem de 
Dinheiro, ao Financiamento do Terrorismo e da 
Proliferação de Armas de Destruição em Massa 
(Pld/Ftp)", pelo Senhor Geraldo Magela Siqueira, 
Diretor Executivo da GMS Perspectivas. Leia 
mais... 

10. PERGUNTAS FREQUENTES 

a. Quais os limites de Suprimento de Fundos? 

Objeto CPGF Conta tipo ‘B’ 

Compras e Sv R$ 17.600,00 R$ 8.800,00 

Obras e Sv Eng R$ 33.000,00 R$ 16.500,00 

Vale esclarecer que os limites estão atrelados à Lei 

nº 8.666, de 1993, por força da Portaria MF nº 95, 

de 19 ABR 02, não sendo possível vinculá-los aos 

limites de dispensa previstos na Lei nº 14.133, de 

2021. Para mais informações sobre SF, consulte o 

Caderno de Orientações 10.1. 

b. Como inserir uma Associação de 

Compossuidores no EBconsig? 

O EBconsig permite que o Presidente da 
Associação de Compossuidores (síndico) inclua, 
atualize e exclua os descontos relativos ao valor do 
condomínio, de forma simples, ágil e segura, de 
acordo com a movimentação dos militares e com 
as decisões tomadas nas assembleias dos 
moradores. Com os relatórios disponibilizados 
pelo sistema, é possível controlar as parcelas 
pagas, a receita condominial e o gerenciamento 
dos inadimplentes, realizando toda a gestão 
financeira da Associação de Compossuidores. A 
fim de possibilitar a implantação de descontos 
oriundos de Associações de compossuidores 
diretamente nos contracheques dos militares, 
recomenda-se a leitura da Cartilha do EBconsig 
que trata da ENTIDADE CONSIGNATÁRIA: 
CONDOMÍNIO. 

c. Onde encontrar o valor da etapa alimentar? 

O valor da etapa de alimentação pode ser 

encontrado no Livro PDR LOG do ano, disponível 

no sítio do Comando Logístico. Já o valor calculado 

para saque do auxílio-alimentação é regulado pela 

Portaria Normativa nº 19/MD 2017. 

Brasília-DF, 11 de julho de 2022. 

 

Gen Div AIRES DE MELO JUREMA 

Rsp p/ Secretário de Economia e Finanças 

http://intranet.sef.eb.mil.br/noticias-blog/84-destaques/2977-pedido-de-cooperacao-de-instrucao-ao-cgaem-e-ao-cfo-qc-esfcex-1-turno-2022.html
http://intranet.sef.eb.mil.br/noticias-blog/84-destaques/2982-palestra-senhor-geraldo-magela-siqueira.html
http://intranet.sef.eb.mil.br/noticias-blog/84-destaques/2982-palestra-senhor-geraldo-magela-siqueira.html
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-mf-no-95-de-19-de-abril-de-2002#:~:text=de%201986%2C%20resolve%3A-,Art.,inciso%20%22I%22%20do%20art.
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-mf-no-95-de-19-de-abril-de-2002#:~:text=de%201986%2C%20resolve%3A-,Art.,inciso%20%22I%22%20do%20art.
http://intranet.6icfex.eb.mil.br/images/acesso_informacao/caderno_orientacao/Caderno_de_Orientacao_10-1_Suprimento_de_Fundos_2022.pdf
https://cpex.eb.mil.br/categorias/154-consignacoes/66-ebconsig
https://cpex.eb.mil.br/images/Arquivos/6secao/EBConsig/cartilhas/Cartilha_ECC.pdf
https://cpex.eb.mil.br/images/Arquivos/6secao/EBConsig/cartilhas/Cartilha_ECC.pdf
http://intranet.dabst.eb.mil.br/index.php/component/phocadownload/category/122-livro-pdr-log-2020
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19114735/do1-2017-06-13-portaria-normativa-n-19-md-de-1-de-junho-de-2017-19114666

